
Prefeitura Municipal de Rio Grande da Serra 
Estado de São Paulo 

 
 DECRETO MUNICIPAL Nº.2.904, DE 10 DE MARÇO DE 2.022 

 

“Dispõe sobre a Flexibilização do Uso de Máscara em 

Locais Públicos Abertos no Município de Rio Grande da 

Serra, e dá outras providências” 

CLÁUDIO MANOEL MELO, Prefeito Municipal de Rio Grande da 

Serra, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO o atual cenário epidemiológico com significativa 

diminuição dos casos da variante ÔMICRON da COVID-19 em território paulista;   

CONSIDERANDO as novas orientações e recomendações do Governo 

do Estado de São Paulo diante desse cenário, através do Decreto Estadual nº 66.554, de 9 de março 

de 2022, 

DECRETA 

Art. 1º - O uso de máscaras em espaços abertos como vias, praças, parques, 

estádios e feiras-livres, deixa de ser obrigatório a partir de 11 de março de 2022.  

Art. 2º - O uso de máscaras em locais fechados continua obrigatório em 

todo território do Município, estando incluídos estabelecimentos de ensino públicos e privados, bem 

como os estabelecimentos comerciais, industriais, escritórios, teatros, casas de shows, academias, 

igrejas e templos, transporte público e privado, entre outros.  

Parágrafo Único. Nas escolas públicas e privadas do Município será 

exigido o uso de máscaras em todos os recintos e atividades, incluindo-se para as atividades físicas, 

devendo ser mantida a aferição de temperatura para ingresso e o uso de álcool gel.  

Art. 3°. – Devem ser observados os demais protocolos sanitários do 

Município de Rio Grande da Serra e do Governo do Estado de São Paulo.  

 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo seus efeitos a partir dos dia 11 de março de 2022. 
 

Prefeitura do Município de Rio Grande da Serra, 10 de março de 2.022 - 

57º. Ano de Emancipação Político-Administrativa do Município. 
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